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CONTRATO N°040/2019 

(de 11 de março de 2019) 
 

 
 

Termo de Contrato de aquisição de material de consumo, 
expediente, higiene, limpeza e produtos alimentícios para o 
Fundo Municipal de Saúde de Rio Fortuna/SC, durante o 
exercício de 2019, conforme discriminado no Edital de 
Licitação FMS nº 004/2019, Modalidade Pregão Presencial 
FMS nº 004/2019, que fazem entre si o Município de Rio 
Fortuna e a empresa Big Mix Comércio Varejista de 
Variedades Ltda ME. 

 
 

 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO FORTUNA, Estado de Santa Catarina, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 11.375.809/0001-14, sito na Rua 
Padre Rademaker, 195, Rio Fortuna/SC, 88.760-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Lindomar Balmann, CPF nº 031.353.049-14. 
 
CONTRATADA: BIG MIX COMÉRCIO VAREJISTA DE VARIEDADES LTDA ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 14.309.817/0001-50, estabelecido na Rodovia SC 108, s/n, 
Bairro Murialdo, Orleans/SC, 88870-000, representado por seu sócio proprietário, Sr. Jerfferson Luiz 
Fernandes, CPF n° 014.824.099-25. 

 
 

Cláusula Primeira - DO OBJETO E PREÇOS UNITÁRIOS 
 
1ª. O presente Contrato tem por objeto a aquisição material de consumo, expediente, higiene, limpeza 

e produtos alimentícios para o Fundo Municipal de Saúde do Município de Rio Fortuna/SC, durante o 
exercício de 2019, em conformidade com as especificações técnicas, quantidades e preços 
relacionados abaixo:  
 

ITEM PRODUTO MARCA QUANTI 
DADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 Açúcar de 1 Kg Caravelas 40 Kg 2,77 110,80 
02 Adoçante 100 ml Marata 06 unid 5,97 35,82 
04 Água Mineral Bombona de 20 litros Da Guarda 200 unid 7,57 1.514,00 
08 Balão Cores Sortidas c/ 50 unidades New Ball 80 pacote 6,34 507,20 
09 Balas pacote de 1 Kg.  Dori 20 pacote 10,44 208,80 
14 Café em pó moído e torrado.  Embalagem a 

vácuo com 500gr.  Extra forte.   

Odebrecht 50 pacote 10,77 538,50 

15 Café Solúvel Granulado 200 gr. Características Amigo 50 unid 12,77 638,50 
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técnicas: Café torrado e moído, de primeira 
qualidade, para preparo instantâneo, facilmente 
solúvel em água quente. Deve apresentar selo 
de pureza da Associação Brasileira da Industria 
do Café – ABIC. Embalagem: 200 gr. Prazo de 
Validade: Mínimo de 12 meses. 

16 Canela em pó. O produto deverá ser 
classificado, limpo, descontaminado. Não 
deverá apresentar resíduos, bolor ou cheiro não 
característico. Embalagem: tubo ou saco 
plástico contendo 25 g. 

Apti 15 unid 3,47 52,05 

20 Chá – caixa com 10 sachês. A embalagem 
deve conter, no mínimo, 10 gramas. 

Neilar 50 cx 3,14 157,00 

30 Erva Mate para chimarrão (Ilex paraguariensis), 
Tipo PN-1. Composição: mínimo 70% de folhas, 
máximo 30% outras partes do ramo. Embalagem 
01 kg. Validade 06 meses, a partir da entrega. 

Mani Lima 50 pacote 13,57 678,50 

33 Filtro de papel para café 103 c/ 30 unid. Brigita 50 cx 2,97 148,50 
40 Guardanapo 32cm x 32,5cm com 50 unidades. 

Folhas simples de cor branca (100% branca), 
macio. 

Plazapel 1.800 
pacote 

1,67 3.006,00 

49 Margarina 500g. Ingredientes: óleos vegetais 
líquidos e interesterificados, água, sal (2,5%), 
leite em pó desnatado e/ou soro de leite em pó, 
vitamina A (1.500 U.I/ 100g), estabilizantes: 
mono e diglicerídeos, lecitina de soja e ésteres 
de poliglicerol, conservadores: sorbato de 
potássio e/ou benzoato de sódio, aroma 
idêntico ao natural de manteiga, acidulante 
ácido lático, antioxidantes: EDTA- cálcico 
dissódico, BHT e ácido cítrico e corante natural 
de urucum e cúrcuma ou idêntico ao natural 
beta-caroteno. NÃO CONTÉM GLÚTEN 

Prime 8,00 3,85 30,80 

52 Palito de dente. Em material madeira, formato 
roliço, comprimento 06cm, aplicação higiene 
dental. Caixa com 100 unidades. 

Gaboardi 15 cx 1,37 20,55 

55 Papel higiênico - 1ª linha, 30m X 10cm, gofrado 
e picotado, folha dupla, extra macio, sem 
perfume, absorvente, branco, alta alvura, com 
100% de fibras de celulose virgem, 
biodegradável, papel não reciclado. Pacote com 
4 rolos, fardo com 16 pacotes. 

Cotton 5.1200 
Unid 

1,37 7.014,40 

59 Pilha A27 - 12 Volts (ALCALINA). Blisters com 
05 pilhas. 

Elgin 30 Unid 14,93 447,90 

77 Tinta p/ Almofada de Carimbo Preta Carbrink 05 Unid 4,50 22,50 
90 Vinagre de Álcool 900 ml Chemin 10 Unid 1,97 19,70 

 

 
Cláusula Segunda - DO VALOR GLOBAL 
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2ª. Dá-se a este Contrato o valor global de R$ 15.151,52 (quinze mil cento e cinquenta e um reais 
e cinquenta e dois centavos), sendo que os pagamentos serão efetuados, mensalmente, de acordo 

com o volume adquirido pelo CONTRATANTE. 
 
Parágrafo único. O pagamento será efetuado na praça do CONTRATANTE, mediante cheque 

nominal e cruzado, ou depositado em conta bancária indicada pelo CONTRATADO. 
 
 

Cláusula Terceira - DO PRAZO, DA ENTREGA E DO LOCAL DE ENTREGA 
 
3ª. O presente contrato é celebrado por prazo determinado, com vigência até 31/12/2019 ou até 

quando as quantidades adquiridas somarem os valores/quantidades licitados. O local de entrega dos 
objetos descritos na Cláusula Primeira é a sede do Fundo Municipal de Saúde, sito à rua Bernardo 
Hemkemeier, 290, bairro Centro, Rio Fortuna/SC. A entrega será parceladamente, conforme 
necessidade do Contratante, não sendo o Contratante obrigado a adquirir toda a quantidade licitada. 
 
Parágrafo único. A entrega dos itens deverá ser efetuada em até cinco (05) dias após a emissão de 

Autorização de Fornecimento. 
 

Cláusula Quarta - DA FORMA DE REAJUSTE 

 
4ª. Os valores previstos neste instrumento não sofrerão reajustes de preços, permitindo-se apenas o 

reequilíbrio contratual previsto no art. 65, II, “d”, da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente 
comprovado e cumpridos os requisitos legais. 
 
 

Cláusula Quinta - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
5ª. O CONTRATANTE, para atender os dispêndios decorrentes com a execução deste Contrato, 

utilizará os recursos orçamentários que correrão por conta do orçamento vigente para o exercício do 
ano de 2019, a saber: 
 

(13) 3.3.90.30.22.00.00.00 
(45) 3.3.90.30.16.00.00.00 
(45) 3.3.90.30.99.00.00.00 

 
 

Cláusula Sexta - DAS PENALIDADES 

 
6ª. O inadimplemento de qualquer das partes implicará pagamento de multa administrativa de 10% do 
valor total do contrato, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo a ser instaurado 
pelo CONTRATANTE. 
 
§ 1°. Em conformidade com o estabelecido nos artigos 77, 78, 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações posteriores, o CONTRATADO que não cumprir as obrigações assumidas ou os 
preceitos legais estará sujeito às seguintes penalidades: 
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I) A recusa de receber a Autorização de Fornecimento no prazo de validade das propostas e a 

entrega fora das especificações predeterminadas implicam sanções previstas no inciso III, além do 
fornecedor arcar com todas as despesas provenientes. 
II) Se o licitante vencedor receber a Autorização de Fornecimento e não entregar quaisquer dos 

produtos no prazo estabelecido, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE poderá convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinar o contrato e assumir a entrega dos produtos 
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela vencedora, conforme legislação em vigor. 
III) Decorridos 10 (dez) dias de atraso da entrega dos itens, objeto da presente licitação, poderá o 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE cancelar a Nota de Compra e a Autorização de Fornecimento, 
sujeitando-se a proponente ao pagamento de multa prevista na letra “a”, desta cláusula, sem ônus da 
ação cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente da inadimplência. 
IV) Ressalvados os casos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão 

aplicadas, a critério do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, as seguintes penalidades à proponente, no 
caso de inadimplência contratual: 
a) Multa na ordem de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso calculado sobre o valor total do 

objeto contratado com a empresa executora. 
b) Em caso de tolerância, após os primeiros 30 (trinta) dias de atraso e não cancelada a Ordem de 

Fornecimento, se este atraso for repetido, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE poderá aplicar a multa 
em dobro da forma da letra “a”. 
c) Advertência expressa. 
d) Suspensão do direito de licitar, junto ao MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA E SEUS ÓRGÃOS, por 

prazo não superior a 02 (dois) anos. 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo período de 
01 (um) ano. 
 
§ 2°. O atraso para efeito de cálculo da multa prevista nas letras “a” e “b” será contado em dias 
corridos, a partir do vencimento do prazo estipulado da entrega até a data de entrega do Objeto da 
presente Licitação. 
 
§ 3°. Nenhum pagamento será feito à Proponente penalizada, sem que antes, esta tenha pago ou lhe 
seja relevada a multa imposta. 
 
 

Cláusula Sétima - DA RESCISÃO ANTECIPADA 

 
7ª. O contrato poderá ser rescindido antecipadamente nos seguintes casos: 
a) Não cumprimento de quaisquer cláusulas desse Contrato; 
b) Cumprimento irregular das cláusulas desse Contrato; 
c) Lentidão de seu cumprimento; 
d) O fornecimento dos itens descritos na Cláusula Primeira em condições diversas da apresentada no 
envelope proposta do Processo Licitatório FMS nº 004/2019, Edital de Pregão FMS  nº 004/2019, do 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Rio Fortuna. 
 
Parágrafo Único. Em caso de ocorrência de fatos dolosos ou culposos supervenientes envolvendo o 

CONTRATADO, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE poderá anular ou revogar o processo licitatório, 
no todo ou em parte, inclusive após assinatura do contrato, levando-se em conta o interesse público, 
nos termos da Lei, sempre fundamentalmente e após processo regular, sem decorrer direito à 
indenização. 



     
       Estado de Santa Catarina 

                             Fundo Municipal de Saúde  
                            Município de Rio Fortuna/SC 

                  
 

 

Cláusula Oitava - DO FORO 

 
8ª. Para dirimir qualquer dúvida decorrente da execução do presente contrato, fica eleito o Foro da 
Comarca de Braço do Norte/SC. 
 
 

Cláusula Nona - DOS CASOS OMISSOS 

 
9ª. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 8.666/93 e, na lacuna também desta, pelas 
disposições do Código Civil Brasileiro. 
 
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, que, de todos os atos, têm conhecimento. 
 

 
Rio Fortuna, em 11 de Março de 2019. 
 
 
 
 
 

 LINDOMAR BALLMANN                                    BIG MIX COM. VAREJ. DE VARIED. LTDA 
ME EPREFEITO MUNICIPAL                                                              CONTRATADO 
     CONTRATANTE 

 
 

 
TESTEMUNHAS 

 
 
 

KESSIA MEURER                                                                                       JUNIOR SCHMITZ 

CPF 081.472.379-95                                                                                   CPF 014.919.699-70 
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